
TRIBUNAL	REGIONAL	ELEITORAL	DE	RORAIMA
SEÇÃO	DE	LICITAÇÕES

	

TERMO	DE	REFERÊNCIA

1.	CONDIÇÕES	GERAIS	DA	CONTRATAÇÃO

1.1.	O	presente	 instrumento	visa	a	contratação	de	empresa	especializada	no	ramo	de	engenharia	para	prestação	dos	serviços	de
revitalização	 dos	 prédios	 dos	 cartórios	 eleitorais	 da	 capital,	 de	 acordo	 com	 a	 tabela	 abaixo,	 conforme	 condições	 e	 exigências
estabelecidas	neste	instrumento.

	REVITALIZAÇÕES	CARTÓRIOS	DA	CAPITAL
ITEM PRÉDIO

			1
CARTÓRIO	 ELETORAL	DA	 1ª	 ZE/RR,	 Fórum	Advogado	 Luiz	 Rittler	 Brito	 de	 Lucena	 -	 Av.	 Santos
Dumont	nº	760	-	Bairro	São	Pedro	-	CEP:	69.306-040

			2
CARTÓRIO	 ELETORAL	 DA	 5ª	 ZE/RR,	 Fórum	 Advogado	 Illo	 Augusto	 dos	 Santos	 -	 Av.	 Nazaré
Figueiras,	2077	-	Bairro	Pintolândia	-	CEP	69316-715

1.2.	Os	serviços	objeto	desta	contratação	são	caracterizados	como	comuns,	conforme	justificativa	constante	do	Estudo	Técnico
Preliminar	-	ETP.

1.3.	O	prazo	de	vigência	da	contratação	é	de	1	(um)	ano,	contado	da	assinatura	do	termo	contratual,	na	forma	do	artigo	105	da	Lei
n°	14.133,	de	2021.

	

2.	FUNDAMENTAÇÃO	E	DESCRIÇÃO	DA	NECESSIDADE	DA	CONTRATAÇÃO	(art.	6.º,	XXIII,	'b'	da	Lei	n.º	14.133/2021)

2.1.	A	contratação	se	fundamenta	na	necessidade	de	assegurar	a	integridade	dos	prédios	dos	cartórios	eleitorais,	de	modo	a	manter
um	ambiente	adequado	para	a	realização	das	atividades	da	Justiça	Eleitoral	em	Roraima	e	se	encontra	pormenorizada	nos	Estudos
Técnicos	Preliminares	–	ETP.

2.2.	A	contratação	destina-se	a	execução	de	serviços	comuns	de	Engenharia,	com	elementos	de	reforma	dos	prédios	dos	Cartórios
Eleitorais	da	Capital	no	munícipios	de	Boa	Vista-RR.

2.3.	Os	prédios	foram	construídos	há	cerca	de	20	anos.

2.4.	As	intervenções	deverão	manter	o	padrão	de	qualidade	existente	e	apresentar	a	melhor	prática	executiva,	com	elementos	que
apresente	vantagens	para	a	contratação	e	com	a	caracterização	devidamente	detalhada	nas	planilhas,	serviços	que	acompanha	este
Termo	de	Referência.

	

3.	DESCRIÇÃO	DA	SOLUÇÃO	COMO	UM	TODO	(art.	6.º,	XXIII,	'c'	da	Lei	n.º	14.133/2021).

3.1.	A	 solução	abrange	a	execução	de	 serviços	de	 revitalização,	manutenção	preventiva	e	 corretiva,	 assim	como	a	 realização	de
melhorias	estruturais	nos	prédios	dos	cartórios	eleitorais,	visando	a	garantir	um	ambiente	seguro,	funcional	e	acessível	para	todos
os	cidadãos.	 Isso	 inclui	reparos,	pintura,	atualização	de	sistemas	elétricos	e	hidráulicos,	bem	como	a	 implementação	de	medidas
que	promovam	a	acessibilidade	de	pessoas	com	deficiência,	de	acordo	com	as	normas	e	diretrizes	vigentes.

3.2.	O	objeto	contratado	deverá	ser	realizado	conforme	as	condições	estabelecidas	neste	Termo	de	Referência.

3.3.	 Antes	 do	 início	 dos	 serviços,	 será	 realizada	 uma	 reunião	 inicial	 preparatória,	 com	 representantes	 da	 Contratada,	 Fiscais
nomeados	 e	 representantes	 da	 Contratante,	 momento	 em	 a	 contratada	 será	 orientada	 sobre	 as	 rotinas,	 procedimentos	 e
particularidades	do	serviço	dentro	das	dependências	do	Regional.

3.4.	A	contratada	deverá	utilizar	as	técnicas	aplicáveis	e	seguindo	as	normas	técnicas	brasileiras	pertinentes,	de	forma	a	propiciar
maior	segurança	e	modernidade	quanto	às	instalações	dos	cartórios	eleitorais	do	interior..

	

4.	REQUISITOS	DA	CONTRATAÇÃO

4.1.	Sustentabilidade

4.1.1.	Além	dos	 critérios	 de	 sustentabilidade	 eventualmente	 inseridos	 na	descrição	do	 objeto,	 devem	 ser	 atendidos	 os	 seguintes
requisitos:

4.1.1.1	Nos	termos	do	Decreto	n°	2.783,	de	1998,	e	Resolução	CONAMA	n°	267,	de	14/11/2000,	é	vedada	a	oferta	de	produto	ou
equipamento	que	contenha	ou	faça	uso	de	qualquer	das	Substâncias	que	Destroem	a	Camada	de	Ozônio	–	SDO	abrangidas	pelo
Protocolo	 de	 Montreal,	 notadamente	 CFCs,	 Halons,	 CTC	 e	 tricloroetano,	 à	 exceção	 dos	 usos	 essenciais	 permitidos	 pelo
Protocolo	de	Montreal,	conforme	artigo	1°,	parágrafo	único,	do	Decreto	n°	2.783,	de	1998,	e	artigo	4°	da	Resolução	CONAMA
n°	267,	de	14/11/2000.

4.1.1.2.	Ao	 término	dos	 serviços,	 a	 contratada	deverá	 remover	 todo	entulho	decorrente	da	execução	da	obra	obedecendo	as
regras	 definidas	 na	 Resolução	 307	 de	 05	 de	 julho	 de	 2002,	 do	 CONAMA	 (Conselho	 Nacional	 do	 Meio	 Ambiente),	 a	 qual
estabelece	diretrizes,	critérios	e	procedimentos	para	gestão	dos	resíduos	da	construção	civil.

4.1.1.3.	Os	serviços	prestados	pela	empresa	contratada	deverão	fundamentar-se	no	uso	racional	de	recursos	e	equipamentos,	de
forma	 a	 evitar	 e	 prevenir	 o	 desperdício	 de	 insumos	 e	 material	 consumidos,	 bem	 como	 a	 geração	 de	 resíduos,	 além	 do
desperdício	de	água	e	consumo	excessivo	de	energia.	Sempre	que	possível	fazer	uso	de	energia	renovável.

4.1.1.4.	 A	 contratada	 deverá	 ter	 pleno	 conhecimento	 e	 se	 responsabilizar	 pelo	 trabalho	 seguro	 das	 pessoas	 envolvidas	 no
manuseio	de	ferramentas,	equipamentos	e	produtos	inflamáveis,	conforme	legislação	em	vigor	do	Ministério	do	Trabalho.

4.1.1.5.	 A	 contratada	 também	 se	 responsabilizará	 por	 ações	 e/ou	 omissões	 sobre	 os	 resíduos	 e	 rejeitos	 sólidos,	 líquidos	 e
derivados,	nos	locais	da	obra,	removendo	e	promovendo	a	devida	destinação.

4.2.	Subcontratação
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4.2.1.	Não	será	admitida	subcontratação.

4.3.	Garantia	da	contratação

4.3.1.	As	regras	que	serão	aplicadas	em	relação	à	garantia	da	contratação	estarão	dispostas	no	termo	contratual.

4.4.	Vistoria

4.4.1.	A	 seu	 critério,	 os	 interessados	para	melhor	 formularem	suas	propostas	poderão	 vistoriar	 o	 local	 onde	 serão	 realizados	 os
serviços,	como	forma	de	terem	uma	melhor	dimensão	dos	trabalhos	a	serem	executados	e	das	interferências	a	serem	encontradas.
Isso	porque	não	serão	admitidas	alegações	futuras,	por	parte	das	contratadas,	quanto	a	desconhecimento	de	detalhes	dos	serviços,
como	 justificativas	 para	 frustrar	 no	 total	 ou	 em	 parte	 a	 execução	 da	 obra,	 bem	 como	 auferir	 vantagens	 de	 preços	 ou	 aditivos
contratuais.

4.4.2.	As	vistorias	poderão	ser	realizadas	até	01	(um)	dia	antes	da	data	prevista	para	abertura	do	certame	e	poderão	ser	realizadas
de	 segunda	 a	 sexta-feira,	 no	 horário	 das	 8:00	 às	 14:00h,	 e	 previamente	 agendada	 com	 a	 Seção	 de	 Engenharia,	 Inclusão	 e
Acessibilidade	 -	 SEIA	 (95)	 2121-7011,	 e-mail:	 seia@tre-rr.jus.br,	 ou	 pessoalmente	 na	 Avenida	 Juscelino	 Kubitschek,	 nº	 543,	 São
Pedro	–	Boa	Vista	Roraima	–	CEP:	69.306	–	685.

4.4.3.	 A	 não	 realização	 da	 vistoria	 não	 poderá	 embasar	 posteriores	 alegações	 de	 desconhecimento	 das	 instalações,	 dúvidas	 ou
esquecimentos	 de	 quaisquer	 detalhes	 dos	 locais	 da	 prestação	 dos	 serviços,	 devendo	 o	 contratado	 assumir	 os	 ônus	 dos	 serviços
decorrentes.

	

5.	MODELO	DE	EXECUÇÃO	DO	OBJETO

5.1.	Condições	de	execução

5.1.1.	Os	serviços	serão	executados	em	conformidade	com	as	especificações	constantes	neste	instrumento	e	em	conformidade	com
as	normas	correlatas	da	ABNT	e	com	o	Cronograma	Físico-Financeiro,	mediante	execução	indireta,	sob	o	regime	de	empreitada	por
preço	global.

5.1.1.1.	Os	serviços	objeto	do	presente	Termo	de	Referência	foram	estimados	em	R$	599.819,95	(quinhentos	e	noventa	e	nove
mil	oitocentos	e	dezenove	reais	e	noventa	e	cinco	centavos),	obtido	da	planilha	orçamentaria	anexa,	elaborado	pela	Seção	de
Engenharia,	Inclusão	e	Acessibilidade	-	SEIA	com	base	nas	composições	de	custos	unitários	do	SINAPI/CEF	ou,	na	falta	destas,
em	composições	próprias	utilizando	insumos	do	SINAPI/CEF	ou	cotação	de	preços	no	mercado.

5.1.1.2.	Os	serviços	deverão	ser	iniciados	em	até	5	(cinco)	dias	úteis	após	o	recebimento	da	ordem	de	serviço,	admitindo-se	este
prazo	como	o	tempo	de	mobilização.

5.1.1.3.	Os	serviços	serão	executados	nos	prédios	dos	Cartórios	Eleitorais,	conforme	descritos	no	item	2,	subitem	2.2.

5.1.1.4.	Os	serviços	poderão	ser	realizados	aos	sábados,	domingos	e	feriados,	desde	que	solicitados	com	antecedência	mínima
de	48	(quarenta	e	oito)	horas,	devidamente	justificados	e	aprovados	pela	Administração.

5.1.1.5.	Os	serviços	descritos	no	presente	termo	de	referência	deverão	ser	executados	no	prazo	de	60	(sessenta)	dias	corridos
em	cada	cartório,	contados	do	início	dos	serviços	e	seguindo	o	cronograma	físico-financeiro.

5.1.1.6.	Eventuais	dúvidas	deverão	ser	encaminhadas	por	escrito	à	fiscalização.

5.2.	Materiais	a	serem	disponibilizados

5.2.1.	 Para	 a	 perfeita	 execução	 dos	 serviços,	 a	 Contratada	 deverá	 disponibilizar	 os	 materiais,	 equipamentos,	 ferramentas	 e
utensílios	necessários,	nas	quantidades	estimadas	e	qualidades	necessários	para	 fiel	 e	boa	execução	do	objeto,	promovendo	 sua
substituição	sempre	que	haver	a	necessidade.

5.3.	Especificação	da	garantia	do	serviço	(art.	40,	§1º,	inciso	III,	da	Lei	nº	14.133,	de	2021)

5.3.1.	O	prazo	de	garantia	contratual	dos	materiais	e	dos	serviços,	complementar	à	garantia	legal,	será	de,	no	mínimo	12	(doze)
meses,	contado	a	partir	do	primeiro	dia	útil	subsequente	à	data	do	recebimento	definitivo	do	objeto.

5.4.	Fiscalização	Técnica

5.4.1.	O	contrato	deverá	ser	executado	 fielmente	pelas	partes,	de	acordo	com	as	cláusulas	avençadas	e	as	normas	da	Lei	nº
14.133,	de	2021,	e	cada	parte	responderá	pelas	consequências	de	sua	inexecução	total	ou	parcial	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	115,
caput).

5.4.2.	Em	caso	de	impedimento,	ordem	de	paralisação	ou	suspensão	do	contrato,	o	cronograma	de	execução	será	prorrogado
automaticamente	pelo	tempo	correspondente,	anotadas	tais	circunstâncias	mediante	simples	apostila	(Lei	nº	14.133/2021,	art.
115,	§5º).

5.4.3.	 A	 execução	 do	 contrato	 deverá	 ser	 acompanhada	 e	 gerenciada	 pela	 comissão	 de	 fiscalização	 do	 contrato,	 ou	 pelos
respectivos	substitutos	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	117,	caput).

5.4.4.	 A	 Comissão	 de	 fiscalização	 durante	 às	 visitas	 técnicas	 emitirá	 relatório	 da	 execução	 contratual	 constando	 todas	 as
ocorrências	relacionadas	à	execução	do	contrato,	nos	termos	da	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	117,	§1º).

5.4.5.	 A	 Comissão	 de	 fiscalização	 informará	 a	 seus	 superiores,	 caso	 haja	 qualquer	 anomalia	 detectada	 durante	 suas	 visitas
técnicas	 e	 em	 tempo	 hábil	 para	 a	 adoção	 das	medidas	 convenientes,	 a	 situação	 que	 demandar	 decisão	 ou	 providência	 que
ultrapasse	sua	competência	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	117,	§2º).

5.4.6.	O	 contratado	deverá	manter	preposto	 aceito	pela	Administração	no	 local	 da	 obra	ou	do	 serviço	para	 representá-lo	na
execução	do	contrato.	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	118).

5.4.6.1.	 A	 indicação	 ou	 a	 manutenção	 do	 preposto	 da	 empresa	 poderá	 ser	 recusada	 pelo	 órgão	 ou	 entidade,	 desde	 que
devidamente	justificada,	devendo	a	empresa	designar	outro	para	o	exercício	da	atividade	(IN	5,	art.	44,	§1º).

5.4.7.	O	contratado	será	obrigado	a	reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	a	suas	expensas,	no	total	ou	em	parte,
o	objeto	do	contrato	em	que	se	verificarem	vícios,	defeitos	ou	 incorreções	 resultantes	de	sua	execução	ou	de	materiais	nela
empregados	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	119).

5.4.8.	A	contratada	será	responsável	pelos	danos	causados	diretamente	à	Administração	ou	a	terceiros	em	razão	da	execução	do
contrato,	 e	 não	 excluirá	 nem	 reduzirá	 essa	 responsabilidade	 a	 fiscalização	 ou	 o	 acompanhamento	 pelo	 contratante	 (Lei	 nº
14.133/2021,	art.	120).

5.4.9.	Somente	o	contratado	será	responsável	pelos	encargos	trabalhistas,	previdenciários,	fiscais	e	comerciais	resultantes	da
execução	do	contrato	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	121,	caput).

5.4.10.	 A	 inadimplência	 do	 contratado	 em	 relação	 aos	 encargos	 trabalhistas,	 fiscais	 e	 comerciais	 não	 transferirá	 à
Administração	a	responsabilidade	pelo	seu	pagamento	e	não	poderá	onerar	o	objeto	do	contrato	(Lei	nº	14.133/2021,	art.	121,
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§1º).

5.4.11.	As	comunicações	entre	o	órgão	ou	entidade	e	a	contratada	devem	ser	realizadas	por	escrito	sempre	que	o	ato	exigir	tal
formalidade,	admitindo-se,	excepcionalmente,	o	uso	de	mensagem	eletrônica	para	esse	fim	(IN	5/2017,	art.	44,	§2º).

5.4.12.	O	órgão	ou	entidade	poderá	convocar	representante	da	empresa	para	adoção	de	providências	que	devam	ser	cumpridas
de	imediato	(IN	5/2017,	art.	44,	§3º).

5.4.13.	Após	 a	 assinatura	do	 contrato	 ou	 instrumento	 equivalente,	 o	 órgão	 ou	 entidade	poderá	 convocar	 o	 representante	da
empresa	 contratada	 para	 reunião	 inicial	 para	 apresentação	 do	 plano	 de	 fiscalização,	 que	 conterá	 informações	 acerca	 das
obrigações	contratuais,	dos	mecanismos	de	 fiscalização,	das	estratégias	para	execução	do	objeto,	do	plano	complementar	de
execução	 da	 contratada,	 quando	 houver,	 do	método	 de	 aferição	 dos	 resultados	 e	 das	 sanções	 aplicáveis,	 dentre	 outros	 (IN
5/2017,	art.	44,	31º).

5.4.14.	Antes	do	pagamento	da	nota	fiscal	ou	da	fatura,	deverá	ser	consultada	a	situação	da	empresa	junto	ao	SICAF.

5.4.15.	Serão	exigidos	a	Certidão	Negativa	de	Débito	(CND)	relativa	a	Créditos	Tributários	Federais	e	à	Dívida	Ativa	da	União,	o
Certificado	de	Regularidade	do	FGTS	(CRF)	e	a	Certidão	Negativa	de	Débitos	Trabalhistas	(CNDT),	caso	esses	documentos	não
estejam	contemplados	no	SICAF.

5.5	Fiscalização	Administrativa

5.5.1.	O	fiscal	administrativo	do	contrato	verificará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,	acompanhará	o
empenho,	 o	 pagamento,	 as	 garantias,	 as	 glosas	 e	 a	 formalização	 de	 apostilamento	 e	 termos	 aditivos,	 solicitando	 quaisquer
documentos	comprobatórios	pertinentes,	caso	necessário	(Art.	23,	I	e	II,	do	Decreto	nº	11.246,	de	2022).

5.5.2.	Caso	ocorra	descumprimento	das	obrigações	contratuais,	o	fiscal	administrativo	do	contrato	atuará	tempestivamente	na
solução	 do	 problema,	 reportando	 ao	 gestor	 do	 contrato	 para	 que	 tome	 as	 providências	 cabíveis,	 quando	 ultrapassar	 a	 sua
competência;	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	23,	IV).

5.6	Gestor	do	Contrato

5.6.1.	O	gestor	do	contrato	coordenará	a	atualização	do	processo	de	acompanhamento	e	fiscalização	do	contrato	contendo	todos
os	 registros	 formais	da	execução	no	histórico	de	gerenciamento	do	contrato,	a	exemplo	da	ordem	de	serviço,	do	 registro	de
ocorrências,	 das	 alterações	 e	das	prorrogações	 contratuais,	 elaborando	 relatório	 com	vistas	 à	 verificação	da	necessidade	de
adequações	do	contrato	para	fins	de	atendimento	da	finalidade	da	administração.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	IV).

5.6.2.	O	gestor	do	contrato	acompanhará	os	registros	realizados	pelos	fiscais	do	contrato,	de	todas	as	ocorrências	relacionadas
à	execução	do	contrato	e	as	medidas	adotadas,	informando,	se	for	o	caso,	à	autoridade	superior	àquelas	que	ultrapassarem	a
sua	competência.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	II).

5.6.3.	O	gestor	do	contrato	acompanhará	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	da	contratada,	para	fins	de	empenho	de
despesa	e	pagamento,	e	anotará	os	problemas	que	obstem	o	fluxo	normal	da	liquidação	e	do	pagamento	da	despesa	no	relatório
de	riscos	eventuais.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	III).

5.6.4.	 O	 gestor	 do	 contrato	 emitirá	 documento	 comprobatório	 da	 avaliação	 realizada	 pelos	 fiscais	 técnico,	 administrativo	 e
setorial	 quanto	 ao	 cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 contratado,	 com	 menção	 ao	 seu	 desempenho	 na	 execução
contratual,	baseado	nos	indicadores	objetivamente	definidos	e	aferidos,	e	a	eventuais	penalidades	aplicadas,	devendo	constar
do	cadastro	de	atesto	de	cumprimento	de	obrigações.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VIII).

5.6.5.	O	gestor	do	contrato	tomará	providências	para	a	formalização	de	processo	administrativo	de	responsabilização	para	fins
de	aplicação	de	sanções,	a	ser	conduzido	pela	comissão	de	que	trata	o	art.	158	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	ou	pelo	agente	ou
pelo	setor	com	competência	para	tal,	conforme	o	caso.	(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	X).

5.6.6.	 O	 gestor	 do	 contrato	 deverá	 elaborar	 relatório	 final	 com	 informações	 sobre	 a	 consecução	 dos	 objetivos	 que	 tenham
justificado	 a	 contratação	 e	 eventuais	 condutas	 a	 serem	 adotadas	 para	 o	 aprimoramento	 das	 atividades	 da	 Administração.
(Decreto	nº	11.246,	de	2022,	art.	21,	VI).

5.6.7	 O	 gestor	 do	 contrato	 deverá	 enviar	 a	 documentação	 pertinente	 ao	 setor	 de	 contratos	 para	 a	 formalização	 dos
procedimentos	de	liquidação	e	pagamento,	no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão	nos	termos	do	contrato.

5.7	Demais	disposições	aplicadas	à	fiscalização

5.7.1.	 O	 fiscal	 ou	 gestor	 do	 contrato,	 ao	 verificar	 que	 houve	 subdimensionamento	 da	 produtividade	 pactuada,	 sem	 perda	 da
qualidade	na	execução	do	serviço,	deverá	comunicar	à	autoridade	 responsável	para	que	esta	promova	a	adequação	contratual	à
produtividade	efetivamente	realizada,	respeitando-se	os	limites	de	alteração	dos	valores	contratuais	previstos	no	artigo	124	da	Lei
nº	14.133,	de	2021.

5.7.2.	A	conformidade	do	material	a	ser	utilizado	na	execução	dos	serviços	deverá	ser	verificada	juntamente	com	o	documento	das
Contratadas	 que	 contenha	 a	 relação	 detalhada	 dos	 mesmos,	 de	 acordo	 com	 o	 estabelecido	 neste	 Termo	 de	 Referência	 e	 na
proposta,	informando	as	respectivas	quantidades	e	especificações	técnicas,	tais	como:	marca,	qualidade	e	forma	de	uso.

	

6.	CRITÉRIOS	DO	RECEBIMENTO	E	PAGAMENTO

6.1.	Do	recebimento

6.1.1.	 Ao	 final	 de	 cada	 etapa	 da	 execução	 contratual,	 conforme	 previsto	 no	 Cronograma	 Físico-Financeiro,	 o	 Contratado
apresentará	a	medição	prévia	dos	serviços	executados	no	período,	por	meio	de	planilha	e	memória	de	cálculo	detalhada.

6.1.2.	Uma	etapa	será	considerada	efetivamente	concluída	quando	os	serviços	previstos	para	aquela	etapa,	no	Cronograma	Físico-
Financeiro,	estiverem	executados	em	sua	totalidade.

6.1.3.	 O	 contratado	 também	 apresentará,	 a	 cada	medição,	 os	 documentos	 comprobatórios	 da	 procedência	 legal	 dos	 produtos	 e
subprodutos	florestais	utilizados	naquela	etapa	da	execução	contratual,	quando	for	o	caso.

6.1.4.	 Os	 serviços	 serão	 recebidos	 provisoriamente,	 no	 prazo	 de	 10	 (dez)	 dias,	 pelos	 fiscais	 técnico	 e	 administrativo,	 mediante
termos	detalhados,	quando	verificado	o	cumprimento	das	exigências	de	caráter	técnico	e	administrativo.	(Art.	140,	I,	a	,	da	Lei	nº
14.133	e	Arts.	22,	X	e	23,	X	do	Decreto	nº	11.246,	de	2022).

6.1.5.	 O	 prazo	 da	 disposição	 acima	 será	 contado	 do	 recebimento	 de	 comunicação	 de	 cobrança	 oriunda	 do	 contratado	 com	 a
comprovação	da	prestação	dos	serviços	a	que	se	referem	a	parcela	a	ser	paga.

6.1.6.	O	fiscal	técnico	do	contrato	realizará	o	recebimento	provisório	do	objeto	do	contrato	mediante	termo	detalhado	que	comprove
o	cumprimento	das	exigências	de	caráter	técnico.	(Art.	22,	X,	Decreto	nº	11.246,	de	2022).

6.1.7.	O	fiscal	administrativo	do	contrato	realizará	o	recebimento	provisório	do	objeto	do	contrato	mediante	termo	detalhado	que
comprove	o	cumprimento	das	exigências	de	caráter	administrativo.	(Art.	23,	X,	Decreto	nº	11.246,	de	2022)
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6.1.8.	O	fiscal	setorial	do	contrato,	quando	houver,	realizará	o	recebimento	provisório	sob	o	ponto	de	vista	técnico	e	administrativo.

6.1.9.	 Para	 efeito	 de	 recebimento	 provisório,	 ao	 final	 de	 cada	 período	 de	 faturamento,	 o	 fiscal	 técnico	 do	 contrato	 irá	 apurar	 o
resultado	das	avaliações	da	execução	do	objeto	e,	se	 for	o	caso,	a	análise	do	desempenho	e	qualidade	da	prestação	dos	serviços
realizados	em	consonância	com	os	 indicadores	previstos,	que	poderá	resultar	no	redimensionamento	de	valores	a	serem	pagos	à
contratada,	registrando	em	relatório	a	ser	encaminhado	ao	gestor	do	contrato.

6.1.10.	Será	considerado	como	ocorrido	o	recebimento	provisório	com	a	entrega	do	termo	detalhado	ou,	em	havendo	mais	de	um	a
ser	feito,	com	a	entrega	do	último.

6.1.11.	O	Contratado	fica	obrigado	a	reparar,	corrigir,	remover,	reconstruir	ou	substituir,	às	suas	expensas,	no	todo	ou	em	parte,	o
objeto	 em	 que	 se	 verificarem	 vícios,	 defeitos	 ou	 incorreções	 resultantes	 da	 execução	 ou	 materiais	 empregados,	 cabendo	 à
fiscalização	não	atestar	a	última	e/ou	única	medição	de	serviços	até	que	sejam	sanadas	todas	as	eventuais	pendências	que	possam
vir	a	ser	apontadas	no	Recebimento	Provisório.

6.1.12.	A	 fiscalização	não	efetuará	o	ateste	da	última	e/ou	única	medição	de	 serviços	até	que	 sejam	sanadas	 todas	as	eventuais
pendências	que	possam	vir	a	ser	apontadas	no	Recebimento	Provisório.	(Art.	119	c/c	art.	140	da	Lei	nº	14133,	de	2021)

6.1.13.	O	recebimento	provisório	também	ficará	sujeito,	quando	cabível,	à	conclusão	de	todos	os	testes	de	campo	e	à	entrega	dos
Manuais	e	Instruções	exigíveis.

6.1.14.	Os	 serviços	 poderão	 ser	 rejeitados,	 no	 todo	 ou	 em	 parte,	 quando	 em	desacordo	 com	 as	 especificações	 constantes	 neste
Termo	de	Referência	e	na	proposta,	sem	prejuízo	da	aplicação	das	penalidades.

6.1.15.	 Quando	 a	 fiscalização	 for	 exercida	 por	 um	 único	 servidor,	 o	 Termo	 Detalhado	 deverá	 conter	 o	 registro,	 a	 análise	 e	 a
conclusão	acerca	das	ocorrências	na	execução	do	contrato,	em	relação	à	fiscalização	técnica	e	administrativa	e	demais	documentos
que	julgar	necessários,	devendo	encaminhá-los	ao	gestor	do	contrato	para	recebimento	definitivo.

6.1.16.	Os	serviços	serão	recebidos	definitivamente	no	prazo	de	10	(dez)	dias,	contados	do	recebimento	provisório,	por	servidor	ou
comissão	designada	pela	autoridade	competente,	após	a	verificação	da	qualidade	e	quantidade	do	serviço	e	consequente	aceitação
mediante	termo	detalhado,	obedecendo	os	seguintes	procedimentos:

6.1.17.	Emitir	documento	comprobatório	da	avaliação	realizada	pelos	fiscais	técnico,	administrativo	e	setorial,	quando	houver,	no
cumprimento	 de	 obrigações	 assumidas	 pelo	 contratado,	 com	menção	 ao	 seu	 desempenho	 na	 execução	 contratual,	 baseado	 em
indicadores	 objetivamente	 definidos	 e	 aferidos,	 e	 a	 eventuais	 penalidades	 aplicadas,	 devendo	 constar	 do	 cadastro	 de	 atesto	 de
cumprimento	de	obrigações,	conforme	regulamento	(art.	21,	VIII,	Decreto	nº	11.246,	de	2022).

6.1.18.	Realizar	a	análise	dos	relatórios	e	de	toda	a	documentação	apresentada	pela	fiscalização	e,	caso	haja	irregularidades	que
impeçam	a	 liquidação	 e	 o	 pagamento	da	despesa,	 indicar	 as	 cláusulas	 contratuais	 pertinentes,	 solicitando	 à	CONTRATADA,	 por
escrito,	as	respectivas	correções;

6.1.19.	 Emitir	 Termo	 Detalhado	 para	 efeito	 de	 recebimento	 definitivo	 dos	 serviços	 prestados,	 com	 base	 nos	 relatórios	 e
documentações	apresentadas;

6.1.20.	Comunicar	a	empresa	para	que	emita	a	Nota	Fiscal	ou	Fatura,	com	o	valor	exato	dimensionado	pela	fiscalização;	e

6.1.21.	Enviar	a	documentação	pertinente	ao	setor	de	contratos	para	a	formalização	dos	procedimentos	de	liquidação	e	pagamento,
no	valor	dimensionado	pela	fiscalização	e	gestão.

6.1.22.	No	caso	de	controvérsia	sobre	a	execução	do	objeto,	quanto	à	dimensão,	qualidade	e	quantidade,	deverá	ser	observado	o
teor	do	art.	143	da	Lei	nº	14.133,	de	2021,	comunicando-se	à	empresa	para	emissão	de	Nota	Fiscal	no	que	pertinente	à	parcela
incontroversa	da	execução	do	objeto,	para	efeito	de	liquidação	e	pagamento.

6.1.23.	Nenhum	prazo	de	recebimento	ocorrerá	enquanto	pendente	a	solução,	pelo	contratado,	de	 inconsistências	verificadas	na
execução	do	objeto	ou	no	instrumento	de	cobrança.

6.1.24.	O	recebimento	provisório	ou	definitivo	não	excluirá	a	responsabilidade	civil	pela	solidez	e	pela	segurança	do	serviço	nem	a
responsabilidade	 ético-profissional	 pela	 perfeita	 execução	 do	 contrato	 e	 ou	 pelos	 vícios	 de	 quantidade	 ou	 qualidade	 do(s)
serviços/material(is)	 empregados	 ou	 disparidades	 com	 as	 especificações	 estabelecidas	 neste	 termo	 de	 referência,	 verificadas
posteriormente.

	

6.2.	Liquidação

6.2.1.	Recebida	a	Nota	Fiscal	ou	documento	de	cobrança	equivalente,	correrá	o	prazo	de	10	(dez)	dias	úteis	para	fins	de	liquidação,
na	forma	desta	seção,	prorrogáveis	por	igual	período,	nos	termos	do	art.	7º,	§2º	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77/2022.

6.2.1.1.	O	prazo	de	que	trata	o	 item	anterior	será	reduzido	à	metade,	mantendo-se	a	possibilidade	de	prorrogação,	nos	casos	de
contratações	decorrentes	de	despesas	cujos	valores	não	ultrapassem	o	limite	de	que	trata	o	inciso	II	do	art.	75	da	Lei	nº	14.133,	de
2021

6.2.2	 Para	 fins	 de	 liquidação,	 o	 setor	 competente	 deve	 verificar	 se	 a	Nota	Fiscal	 ou	Fatura	 apresentada	 expressa	 os	 elementos
necessários	e	essenciais	do	documento,	tais	como:

a)	o	prazo	de	validade;

b)	a	data	da	emissão;

c)	os	dados	do	contrato	e	do	órgão	contratante;

d)	o	período	respectivo	de	execução	do	contrato;

e)	o	valor	a	pagar;	e

f)	eventual	destaque	do	valor	de	retenções	tributárias	cabíveis.

6.2.3	 Havendo	 erro	 na	 apresentação	 da	 Nota	 Fiscal/Fatura,	 ou	 circunstância	 que	 impeça	 a	 liquidação	 da	 despesa,	 esta	 ficará
sobrestada	até	que	o	contratado	providencie	as	medidas	saneadoras,	reiniciando-se	o	prazo	após	a	comprovação	da	regularização
da	situação,	sem	ônus	à	contratante;

6.2.4	A	Nota	Fiscal	ou	Fatura	deverá	ser	obrigatoriamente	acompanhada	da	comprovação	da	regularidade	 fiscal,	constatada	por
meio	de	consulta	on-line	ao	SICAF	ou,	na	impossibilidade	de	acesso	ao	referido	Sistema,	mediante	consulta	aos	sítios	eletrônicos
oficiais	ou	à	documentação	mencionada	no	art.	68	da	Lei	nº	14.133/2021.

6.2.5	A	Administração	deverá	realizar	consulta	ao	SICAF	para:

a)	verificar	a	manutenção	das	condições	de	habilitação	exigidas	no	edital;

b)	identificar	possível	razão	que	impeça	a	participação	em	licitação,	no	âmbito	do	órgão	ou	entidade,	proibição	de	contratar	com	o
Poder	Público,	bem	como	ocorrências	impeditivas	indiretas	(INSTRUÇÃO	NORMATIVA	Nº	3,	DE	26	DE	ABRIL	DE	2018).
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6.2.6	Constatando-se,	junto	ao	SICAF,	a	situação	de	irregularidade	do	contratado,	será	providenciada	sua	notificação,	por	escrito,
para	que,	no	prazo	de	5	(cinco)	dias	úteis,	regularize	sua	situação	ou,	no	mesmo	prazo,	apresente	sua	defesa.	O	prazo	poderá	ser
prorrogado	uma	vez,	por	igual	período,	a	critério	do	contratante.

6.2.7	 Não	 havendo	 regularização	 ou	 sendo	 a	 defesa	 considerada	 improcedente,	 o	 contratante	 deverá	 comunicar	 aos	 órgãos
responsáveis	 pela	 fiscalização	 da	 regularidade	 fiscal	 quanto	 à	 inadimplência	 do	 contratado,	 bem	 como	 quanto	 à	 existência	 de
pagamento	 a	 ser	 efetuado,	 para	 que	 sejam	 acionados	 os	meios	 pertinentes	 e	 necessários	 para	 garantir	 o	 recebimento	 de	 seus
créditos.

6.2.8	Persistindo	a	irregularidade,	o	contratante	deverá	adotar	as	medidas	necessárias	à	rescisão	contratual	nos	autos	do	processo
administrativo	correspondente,	assegurada	ao	contratado	a	ampla	defesa.

6.2.9	Havendo	 a	 efetiva	 execução	 do	 objeto,	 os	 pagamentos	 serão	 realizados	 normalmente,	 até	 que	 se	 decida	 pela	 rescisão	 do
contrato,	caso	o	contratado	não	regularize	sua	situação	junto	ao	SICAF.

	

6.3	Prazo	de	pagamento

6.3.1	O	pagamento	será	efetuado	no	prazo	máximo	de	até	10	 (dez)	dias	úteis,	contados	da	 finalização	da	 liquidação	da	despesa,
conforme	seção	anterior,	nos	termos	da	Instrução	Normativa	SEGES/ME	nº	77,	de	2022.

6.3.2	Ocorrendo	atraso	no	pagamento,	e	desde	que	para	tal	não	tenha	concorrido	de	alguma	forma	a	Contratada,	haverá	incidência
de	 atualização	monetária	 sobre	 o	 valor	 devido,	 pela	 variação	 acumulada	 do	 Índice	Nacional	 de	 Preços	 ao	 Consumidor	 Amplo	 –
IPCA/IBGE,	ocorrida	entre	a	data	final	prevista	para	o	pagamento	e	a	data	de	sua	efetiva	realização.

	

6.4	Forma	de	pagamento

6.4.1	 O	 pagamento	 será	 realizado	 através	 de	 ordem	 bancária,	 para	 crédito	 em	 banco,	 agência	 e	 conta	 corrente	 indicados	 pelo
contratado.

6.4.2	Será	considerada	data	do	pagamento	o	dia	em	que	constar	como	emitida	a	ordem	bancária	para	pagamento.

6.4.3	Quando	do	pagamento,	será	efetuada	a	retenção	tributária	prevista	na	legislação	aplicável.

6.4.4	 Independentemente	 do	 percentual	 de	 tributo	 inserido	 na	 planilha,	 quando	 houver,	 serão	 retidos	 na	 fonte,	 quando	 da
realização	do	pagamento,	os	percentuais	estabelecidos	na	legislação	vigente.

6.4.5	O	contratado	regularmente	optante	pelo	Simples	Nacional,	nos	termos	da	Lei	Complementar	nº	123,	de	2006,	não	sofrerá	a
retenção	 tributária	 quanto	 aos	 impostos	 e	 contribuições	 abrangidos	 por	 aquele	 regime.	 No	 entanto,	 o	 pagamento	 ficará
condicionado	à	apresentação	de	comprovação,	por	meio	de	documento	oficial,	de	que	 faz	 jus	ao	tratamento	tributário	 favorecido
previsto	na	referida	Lei	Complementar.

	

7.	FORMA	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR	E	REGIME	DE	EXECUÇÃO

7.1.	Forma	de	seleção	e	critério	de	julgamento	da	proposta.

7.1.1.	O	fornecedor	será	selecionado	por	meio	da	realização	de	procedimento	de	LICITAÇÃO,	na	modalidade	PREGÃO,	sob	a	forma
ELETRÔNICA,	com	adoção	do	critério	de	julgamento	pelo	MENOR	PREÇO	GLOBAL	PARA	O	ITEM.

7.2.	Regime	de	execução

7.2.1.	O	regime	de	execução	do	contrato	será	por	empreitada	por	preço	global	por	item.

7.3.	Critérios	de	aceitabilidade	de	preços

7.3.1.	O	critério	de	aceitabilidade	de	preços	será	o	menos	valor	global	estimado	para	a	contratação	de	cada	item.

7.3.1.1.	O	licitante	que	estiver	mais	bem	colocado	na	disputa	deverá	apresentar	à	Administração,	por	meio	eletrônico,	planilha	que
contenha	 o	 preço	 global,	 os	 quantitativos	 e	 os	 preços	 unitários	 dos	 itens,	 conforme	 modelo	 de	 planilha	 elaborada	 pela
Administração,	para	efeito	de	avaliação	de	exequibilidade	(art.	59,	§3º,	da	Lei	nº	14.133/2021);

7.4.	Exigências	de	habilitação

7.4.1.	 Para	 fins	 de	 habilitação,	 deverá	 o	 licitante	 comprovar	 os	 requisitos	 estipulados	 no	 ato	 convocatório	 e	 na	 documentação
complementar	a	seguir:

7.4.1.1.	para	fins	de	Qualificação	Econômico-Financeira

a)	certidão	negativa	de	falência	expedida	pelo	distribuidor	da	sede	do	fornecedor	-	Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	69,	caput,	inciso	II);

c)	 balanço	 patrimonial,	 demonstração	 de	 resultado	 de	 exercício	 e	 demais	 demonstrações	 contábeis	 do	 último	 exercício	 social,
comprovando:

i.	patrimônio	líquido	mínimo	de	10%	do	valor	total	estimado	da	contratação.

7.4.1.1.2.	As	empresas	criadas	no	exercício	financeiro	da	licitação	deverão	atender	a	todas	as	exigências	da	habilitação	e	poderão
substituir	os	demonstrativos	contábeis	pelo	balanço	de	abertura.	(Lei	nº	14.133,	de	2021,	art.	65,	§1º).

7.4.1.2.	para	fins	de	Qualificação	Técnica

a)	Certidão	válida	de	Registro	de	Pessoa	Jurídica	emitida	pelo	Conselho	Regional	de	Engenharia,	e	Agronomia	–	CREA/Conselho	de
Arquitetura	 e	 Urbanismo	 -	 CAU,	 comprovando	 que	 a	 empresa	 possui	 em	 seu	 quadro	 de	 responsáveis,	 no	 mínimo,	 01	 (um)
Engenheiro	Civil	ou	01	(um)	Arquiteto.

b)	Para	atendimento	da	exigência	de	qualificação	técnico-operacional	a	licitante	deverá	possuir	Atestado(s)	de	Capacidade	Técnica
fornecido(s)	 por	 órgão(s)	 da	 Administração	 Pública	 ou	 entidade(s)	 privada(s)	 e	 a(s),	 onde	 se	 comprove	 que	 tenha	 executado	 ou
esteja	executando,	satisfatoriamente,	500	m²	de	pintura	látex	acrílica	em	paredes.

c)	 Para	 atendimento	 da	 exigência	 de	 qualificação	 técnico-profissional	 a	 licitante	 deverá	 comprovar	 por	 meio	 de	 Atestado(s)	 de
Capacidade	 Técnica	 fornecido(s)	 por	 órgão(s)	 da	 Administração	 Pública	 ou	 entidade(s)	 privada(s)	 e	 acompanhado	 da(s)
correspondente(s)	 Certidão(ões)	 de	 Acervo	 Técnico	 (CAT),	 emitida(s)	 pelo	 CREA/CAU,	 que	 seu(s)	 responsável(is)	 técnico(s)	 com
formação	em	Engenharia	Civil	ou	Arquitetura,	tenha(m)	executado	ou	esteja(m)	executando,	satisfatoriamente,	serviços	de	pintura
látex	acrílica	em	paredes.

7.4.1.2.1	A	 licitante	deverá	comprovar	o	vínculo	com	o(s)	profissional(is)	detentor(es)	do(s)	atestado(s)	apresentado(s)	através	de
anotação	 da	 carteira	 profissional,	 contrato	 de	 trabalho	 ou	 contrato	 social,	 no	 caso	 de	 sócio,	 ou	 apresentar	 declaração	 de	 que	 o
profissional	integrará	o	quadro	da	empresa	(caso	vencedora)	acompanhada	do	atesto	do	profissional.
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8.	DAS	OBRIGAÇÕES

8.1.	Obrigações	das	Contratada:

8.1.1.	Por	este	instrumento,	além	de	outros	requisitos	obrigatórios	por	lei,	as	contratadas	ficam	obrigadas	a:

a)	Responsabilizar-se	por	todas	as	despesas	relativas	à	execução	dos	serviços,	tais	como:	mão	de	obra,	materiais,	equipamentos,
ferramentas,	fretes,	transportes	horizontais	e	verticais,	impostos,	taxas,	emolumentos,	recolhimentos	sociais,	previdenciários	e
trabalhistas	dos	trabalhadores	que	prestarem	serviços	na	obra	e	outros	estabelecidos	em	leis	vigentes.

b)	Fornecer	e	responsabilizar-se	pelo	transporte	dos	materiais,	equipamentos,	mão	de	obra	necessários	à	execução	dos	serviços,
dentro	e	fora	dos	locais	de	trabalho.

c)	Responsabilizar-se	pela	guarda	e	segurança	de	todos	os	materiais,	equipamentos	e	ferramentas	utilizados	nos	serviços	até	o
seu	término.

d)	Fornecer,	em	até	5	(cinco)	dias	úteis	após	o	recebimento	da	Ordem	de	Serviço,	a	relação	nominal	de	todo	o	pessoal	envolvido
diretamente	na	execução	dos	serviços	discriminados	no	respectiva	documento:	nome,	função,	RG	e	CPF.	Em	caso	de	alteração
no	 quadro	 de	 funcionários	 alocados	 para	 a	 execução	 do	 objeto,	 somente	 24	 (vinte	 e	 quatro)	 horas	 após	 a	 entrega	 de	 nova
relação	nominal,	nos	termos	da	anterior	é	que	estará(ão)	o(s)	novo(s)	funcionário(s)	autorizado(s)	a	prestar(em)	os	serviços	nas
dependências	do	ÓRGÃO	contratante.

e)	Fornecer,	em	até	5	(cinco)	dias	úteis	após	o	recebimento	da	Ordem	de	Serviço,	a	ART	(Anotação	de	Responsabilidade	Técnica
–	 CREA-RR)	 emitida	 para	 os	 serviços	 constantes	 da	 Ordem	 de	 Serviço,	 bem	 como	 um	 planejamento	 composto	 de	 plano	 de
trabalho,	 prevendo	 os	 eventuais	 riscos	 envolvidos	 na	 segurança	 dos	 trabalhadores	 com	 as	 ações	 preventivas,	 individuais	 e
coletivas,	a	serem	implementadas	para	a	eliminação	desses	riscos	de	acordo	com	as	Normas	Regulamentadoras	do	Ministério
do	Trabalho	e	Emprego.

f)	A	entrega	da	ART	deverá	respeitar	o	estabelecido	no	artigo	3°	da	Resolução	425/1998	do	CONFEA	que	diz:	“Nenhuma	obra
ou	serviço	poderá	ter	início	sem	a	competente	Anotação	de	Responsabilidade	Técnica,	nos	termos	desta	Resolução.”

g)	Todos	os	custos	decorrentes	de	recolhimento	e	da	necessidade	de	ART	ficarão	a	cargo	da	CONTRATADA.

h)	Manter,	por	todo	o	tempo	dos	serviços,	um	encarregado/preposto	para	tratar	dos	serviços	e	do	seu	andamento.

i)	 Colocar	 à	 disposição	 do	 ÓRGÃO	 CONTRATANTE,	 profissionais	 capacitados,	 devidamente	 uniformizados,	 identificados	 por
crachás,	munidos	de	todos	os	materiais,	 ferramentas	e	equipamentos	necessários	à	execução	dos	serviços,	 inclusos	nestes	os
equipamentos	de	proteção	individual	–	EPI,	que	são	obrigatórios.

j)	Observar	 o	uso	obrigatório	de	Equipamentos	de	Proteção	Coletiva	 –	EPC,	 e	 atender	 às	normas	de	 segurança	e	 saúde	dos
trabalhadores	que,	direta	ou	indiretamente,	estejam	envolvidos	na	prestação	dos	serviços,	em	especial	às	relacionadas	com	o
risco	de	queda.

k)	 Responsabilizar-se	 por	 danos	 e/ou	 prejuízos	 causados	 diretamente	 por	 seus	 funcionários	 na	 execução	 dos	 serviços,	 aos
equipamentos,	 instalações	gerais	ou	patrimônio	do	ÓRGÃO	CONTRATANTE,	 inclusive	danos	materiais	e	pessoais	causados	a
terceiros,	decorrentes	de	sua	culpa	ou	dolo,	apurados	após	regular	processo	administrativo.

l)	 Responsabilizar-se	 pelo	 pagamento	 da	 remuneração,	 transporte	 e	 alimentação	 dos	 profissionais	 executores	 dos	 serviços,
assim	como	por	todos	e	quaisquer	encargos	trabalhistas,	previdenciários	e	tributários	incidentes.

m)	Refazer,	sem	nenhum	acréscimo	ao	valor	contratado,	o	serviço	não	realizado	a	contento,	bem	como,	em	caso	de	necessidade,
substituir	material	envolvido.

n)	Manter,	durante	a	execução	da	obra	e	até	o	 término	de	sua	garantia,	endereço	e	 telefone	para	contato	permanentemente
atualizados.

o)	Comunicar	 imediatamente	à	Fiscalização	qualquer	anormalidade	verificada,	 inclusive	de	ordem	 funcional,	 para	que	 sejam
adotadas	as	providências	de	regularização	necessárias.

p)	 Informar	 à	 Fiscalização,	 por	 escrito	 em	 formato	 de	 lista	 de	 verificação	 os	 cuidados	 que	 devem	 ser	 tomados	 quanto	 à
manutenção	e	conservação	dos	materiais	empregados.

q)	Remover	todos	os	materiais,	embalagem	e	equipamento,	assim	como	sobras	não	utilizadas	de	materiais.

r)	Remover	todo	entulho	decorrente	da	execução	da	obra	obedecendo	as	regras	definidas	na	Resolução	307	de	05	de	julho	de
2002,	do	CONAMA	(Conselho	Nacional	do	Meio	Ambiente),	a	qual	estabelece	diretrizes,	critérios	e	procedimentos	para	gestão
dos	resíduos	da	construção	civil.

s)	Deslocar	os	mobiliários,	quadros,	espelhos,	suportes,	estantes,	extintores	e	outras	partes	ou	componentes	dos	locais	onde	os
serviços	serão	executados	ou	que	impeçam	a	execução	do	serviço,	a	fim	de	evitar	que	sejam	danificados	pela	pintura	e	com	a
conclusão	dos	serviços	recolocar	nos	devidos	locais.

t)	 Retirar	 as	 luminárias,	 ventiladores,	 espelhos	 de	 tomadas	 e	 interruptores	 e	 demais	 materiais	 e	 equipamentos	 elétricos	 e
eletrônicos	dos	 locais	 onde	 os	 serviços	 serão	 executados	 ou	que	 impeçam	a	 execução	do	 serviço,	 a	 fim	de	 evitar	 que	 sejam
danificados	pela	pintura	e	com	a	conclusão	dos	serviços	recolocar	nos	devidos	locais.

u)	Proteger	batentes,	caixilhos	portas,	rodapés,	janelas,	pisos	e	outras	partes	ou	componentes

v)	Manter	durante	toda	a	execução	do	contrato,	as	condições	de	habilitação	e	qualificação	exigidas	na	licitação.

w)	Apresentar	a	Nota	Fiscal/Fatura	ao	TRE-RR,	após	a	conclusão	da	prestação	dos	serviços	ou	de	parcela	dos	serviços;

x)	Cumprir	o	cronograma	físico-financeiro	apresentado	pelo	Contratante,	de	modo	a	realizar	simultaneamente	serviços	que	não
possuam	dependência	entre	sí.

8.2.	Obrigações	da	Contratante:

8.2.1.	Por	este	instrumento,	além	de	outros	requisitos	obrigatórios	por	lei,	a	contratante	fica	obrigada	a:

a)	Exigir	o	cumprimento	de	todas	as	obrigações	assumidas	pelas	Contratadas,	de	acordo	com	as	cláusulas	contratuais,	Termo	de
Referência	e	proposta	vencedora	do	certame;

b)	 Exercer	 o	 acompanhamento	 e	 a	 fiscalização	 dos	 serviços,	 por	 servidor	 especialmente	 designado,	 anotando	 em	 registro
próprio	 as	 falhas	 detectadas,	 indicando	 dia,	 mês	 e	 ano,	 bem	 como	 o	 nome	 dos	 empregados	 eventualmente	 envolvidos,	 e
encaminhando	os	apontamentos	à	autoridade	competente	para	as	providências	cabíveis;

c)	Notificar	 as	Contratadas	 por	 escrito	 da	 ocorrência	 de	 eventuais	 imperfeições	 no	 curso	 da	 execução	 dos	 serviços,	 fixando
prazo	para	a	sua	correção;

d)	Pagar	às	Contratadas	o	valor	resultante	da	prestação	do	serviço,	no	prazo	e	condições	estabelecidas	no	Edital	e	seus	anexos;

e)	Efetuar	as	retenções	tributárias	devidas	sobre	o	valor	da	Nota	Fiscal/Fatura	fornecida	pelas	contratadas.
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9.	ESTIMATIVAS	DO	VALOR	DA	CONTRATAÇÃO

9.1.	Os	serviços	objeto	do	presente	Termo	de	Referência	foram	estimados	em	R$	599.819,95	(quinhentos	e	noventa	e	nove	mil
oitocentos	 e	 dezenove	 reais	 e	 noventa	 e	 cinco	 centavos),	 obtido	 da	 planilha	 orçamentaria	 anexa,	 elaborado	 pela	 Seção	 de
Engenharia,	Inclusão	e	Acessibilidade-	SEIA	com	base	nas	composições	de	custos	unitários	do	SINAPI/CEF	ou,	na	falta	destas,	em
composições	próprias	utilizando	insumos	do	SINAPI/CEF	ou	cotação	de	preços	no	mercado.

	

RESUMO	-	ESTIMATIVA	DE	CUSTOS	REVITALIZAÇÕES	CARTÓRIOS	DA	CAPITAL

ITEM PRÉDIO VALOR

			1
CARTÓRIO	ELETORAL	DA	1ª	ZE/RR,	 Fórum	Advogado	Luiz	Rittler	Brito
de	Lucena	-	Av.	Santos	Dumont	nº	760	-	Bairro	São	Pedro	-	CEP:	69.306-
040

R$	349.984,94

			2
CARTÓRIO	 ELETORAL	 DA	 5ª	 ZE/RR,	 Fórum	 Advogado	 Illo	 Augusto	 dos
Santos	-	Av.	Nazaré	Figueiras,	2077	-	Bairro	Pintolândia	-	CEP	69316-715 R$	249.835,01

VALOR	TOTAL: R$	599.819,95

	

VISUALIZAÇÃO	DO	ORÇAMENTO
	 	 	 	 	 	 	 	

Revitalização	1	ª	ZE/RR
Código	da	obra: 1 	 	 	 	 	 	
Cliente: Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima 	 	 	 	
Local	da	obra: Boa	Vista 	 	 	 	 	 	
Endereço: AV	Santos	Dumont,	S/N-	São	Pedro

Descrição: Revitalização	do	Prédio	da	1	ZE/RR

Fontes	utilizadas: PROPRIA,	SINAPI

Data	Base	Preços: mar/26 	 	 	 	 	 	
Subtotal	sem	BDIR$	277.765,83 	 BDI 26,00% 	 Valor	do	BDI R$	72.219,11

TOTAL	COM	BDI R$	349.984,94

	 	 	 	 	 	 	 	
1.0	-	SERVIÇOS	INICIAIS Subtotal R$	9.963,005

Itens	diretos	da	etapa

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 103689
FORNECIMENTO	E	INSTALAÇÃO	DE	PLACA
DE	OBRA	COM	CHAPA	GALVANIZADA	E
ESTRUTURA	DE	MADEIRA.	AF_03/2022_PS

M2 1,500 R$	492,610 R$	738,915

SINAPI COMPOSICAO 90776
ENCARREGADO	GERAL	COM	ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 120,000 R$	41,380 R$	4.965,600

SINAPI COMPOSICAO 90777
ENGENHEIRO	CIVIL	DE	OBRA	JUNIOR	COM
ENCARGOS	COMPLEMENTARES

H 30,000 R$	132,430 R$	3.972,900

PROPRIA INSUMO IP-000015 Licenças,	taxas,	seguros VB 1,000 R$	285,590 R$	285,590

	 	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	 	
2.0	-	REDE	ELÉTRICA Subtotal R$	42.744,799

Itens	diretos	da	etapa

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI INSUMO 39471
DISPOSITIVO	DPS	CLASSE	II,	1	POLO,
TENSAO	MAXIMA	DE	275	V,	CORRENTE
MAXIMA	DE	*45*	KA	(TIPO	AC)

UN 4,000 R$	86,310 R$	345,240

SINAPI COMPOSICAO 93672
DISJUNTOR	TRIPOLAR	TIPO	DIN,	CORRENTE
NOMINAL	DE	40A	-	FORNECIMENTO	E
INSTALAÇÃO.	AF_07/2025

UN 1,000 R$	77,740 R$	77,740

PROPRIA COMPOSICAO CP-000001 PADRÃO	de	entrada	de	energia	1	ZE/RR VB 1,000 R$	12.982,750 R$	12.982,750

PROPRIA COMPOSICAO CP-000003
Fornecimento	e	instalação	de	Interruptor	DR
(Interruptor	Diferencial	Residual)	bipolar	de	32A
-	30MA

UND 1,000 R$	167,475 R$	167,475

SINAPI COMPOSICAO 93655

DISJUNTOR	MONOPOLAR	TIPO	DIN,
CORRENTE	NOMINAL	DE	20A	-
FORNECIMENTO	E	INSTALAÇÃO.
AF_07/2025

UN 1,000 R$	10,930 R$	10,930

SINAPI COMPOSICAO 93662
DISJUNTOR	BIPOLAR	TIPO	DIN,	CORRENTE
NOMINAL	DE	20A	-	FORNECIMENTO	E
INSTALAÇÃO.	AF_07/2025

UN 2,000 R$	49,850 R$	99,700

SINAPI COMPOSICAO 93671
DISJUNTOR	TRIPOLAR	TIPO	DIN,	CORRENTE
NOMINAL	DE	32A	-	FORNECIMENTO	E
INSTALAÇÃO.	AF_07/2025

UN 4,000 R$	70,410 R$	281,640

SINAPI COMPOSICAO 93654

DISJUNTOR	MONOPOLAR	TIPO	DIN,
CORRENTE	NOMINAL	DE	16A	-
FORNECIMENTO	E	INSTALAÇÃO.
AF_07/2025

UN 2,000 R$	10,090 R$	20,180
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SINAPI COMPOSICAO 93653
DISJUNTOR	MONOPOLAR	TIPO	DIN,
CORRENTE	NOMINAL	DE	10A	-
FORNECIMENTO	E	INSTALAÇÃO.
AF_07/2025

UN 4,000 R$	10,090 R$	40,360

SINAPI COMPOSICAO 101879

QUADRO	DE	DISTRIBUIÇÃO	DE	ENERGIA
EM	CHAPA	DE	AÇO	GALVANIZADO,	DE
EMBUTIR,	COM	BARRAMENTO	TRIFÁSICO,
PARA	24	DISJUNTORES	DIN	100A	-
FORNECIMENTO	E	INSTALAÇÃO.
AF_07/2025

UN 1,000 R$	555,410 R$	555,410

SINAPI COMPOSICAO 101654

LUMINÁRIA	DE	LED	PARA	ILUMINAÇÃO
PÚBLICA,	DE	33	W	ATÉ	50	W	-
FORNECIMENTO	E	INSTALAÇÃO.
AF_02/2025_PS

UN 8,000 R$	287,010 R$	2.296,080

PROPRIA COMPOSICAO CP-000011
LUMINÁRIA	tipo	calha,	completa,	com	02	(duas)
lâmpadas	de	LED,	aletada	de	60cm,	de	embutir

UN 122,000 R$	212,027 R$	25.867,294

	 	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	 	
3.0	-	PINTURA Subtotal R$	62.585,956

3.1	-	PINTURA	INTERNA Subtotal R$	24.600,967

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 95623

APLICAÇÃO	MANUAL	DE	TINTA	LÁTEX
ACRÍLICA	EM	PANOS	SEM	PRESENÇA	DE
VÃOS	DE	EDIFÍCIOS	DE	MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS,	DUAS	DEMÃOS.	AF_03/2024

M2 979,200 R$	13,870 R$	13.581,504

SINAPI COMPOSICAO 102204
PINTURA	VERNIZ	(INCOLOR)	ALQUÍDICO
EM	MADEIRA,	USO	INTERNO,	1	DEMÃO.
AF_01/2021

M2 173,520 R$	11,530 R$	2.000,686

PROPRIA COMPOSICAO 104640
PINTURA	LÁTEX	ACRÍLICA	STANDARD,
APLICAÇÃO	MANUAL	EM	TETO,	DUAS
DEMÃOS.	AF_04/2023

M2 552,960 R$	16,310 R$	9.018,778

	 	 	 	 	 	 	 	
3.2	-	PINTURA	EXTERNA Subtotal R$	35.230,113

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 104642
PINTURA	LÁTEX	ACRÍLICA	STANDARD,
APLICAÇÃO	MANUAL	EM	PAREDES,	DUAS
DEMÃOS.	AF_04/2023

M2 734,730 R$	13,640 R$	10.021,717

SINAPI COMPOSICAO 100739

PINTURA	COM	TINTA	ALQUÍDICA	DE
ACABAMENTO	(ESMALTE	SINTÉTICO
ACETINADO)	PULVERIZADA	SOBRE	PERFIL
METÁLICO	EXECUTADO	EM	FÁBRICA	(POR
DEMÃO).	AF_01/2020_PE

M2 265,180 R$	10,110 R$	2.680,970

PROPRIA COMPOSICAO CP-000022 TEXTURATO	RUSTICO	SUVINIL KG 10,000 R$	61,107 R$	611,070

SINAPI COMPOSICAO 102218

PINTURA	TINTA	DE	ACABAMENTO
(PIGMENTADA)	ESMALTE	SINTÉTICO
FOSCO	EM	MADEIRA,	2	DEMÃOS.
AF_01/2021

M2 136,170 R$	17,500 R$	2.382,975

SINAPI COMPOSICAO 98397
PINTURA	ANTICORROSIVA	DE	DUTO
METÁLICO.	AF_03/2024

M2 139,120 R$	11,230 R$	1.562,318

PROPRIA COMPOSICAO CP-000016 Pintura	automotiva	em	fachada	de	ACM m² 139,120 R$	61,814 R$	8.599,564

SINAPI COMPOSICAO 102494
PINTURA	DE	PISO	COM	TINTA	EPÓXI,
APLICAÇÃO	MANUAL,	2	DEMÃOS,	INCLUSO
PRIMER	EPÓXI.	AF_05/2021

M2 50,000 R$	57,530 R$	2.876,500

SINAPI COMPOSICAO 102491
PINTURA	DE	PISO	COM	TINTA	ACRÍLICA,
APLICAÇÃO	MANUAL,	2	DEMÃOS,	INCLUSO
FUNDO	PREPARADOR.	AF_05/2021

M2 250,000 R$	25,980 R$	6.495,000

	 	 	 	 	 	 	 	

3.3	-	PINTURA	CASA	GRUPO	GERADOR Subtotal R$	2.754,875

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 102213
PINTURA	VERNIZ	(INCOLOR)	ALQUÍDICO
EM	MADEIRA,	USO	INTERNO	E	EXTERNO,	2
DEMÃOS.	AF_01/2021

M2 103,840 R$	22,480 R$	2.334,323

SINAPI COMPOSICAO 88485
FUNDO	SELADOR	ACRÍLICO,	APLICAÇÃO
MANUAL	EM	PAREDE,	UMA	DEMÃO.	AF_04/2023

M2 103,840 R$	4,050 R$	420,552

	 	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	 	
4.0	-	ACESSIBILIDADE Subtotal R$	12.470,798

Itens	diretos	da	etapa

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 100866

BARRA	DE	APOIO	RETA,	EM	AÇO	INOX
POLIDO,	COMPRIMENTO	60	CM,	FIXADA	NA
PAREDE	-	FORNECIMENTO	E	INSTALAÇÃO.
AF_02/2026

UN 6,000 R$	304,470 R$	1.826,820

SINAPI COMPOSICAO 100863

BARRA	DE	APOIO	EM	"L",	EM	AÇO	INOX
POLIDO	70	X	70	CM,	FIXADA	NA	PAREDE	-
FORNECIMENTO	E	INSTALAÇÃO.
AF_02/2026

UN 2,000 R$	586,570 R$	1.173,140
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SINAPI COMPOSICAO 99842

GUARDA-CORPO	DE	AÇO	GALVANIZADO	DE
1,10M,	MONTANTES	TUBULARES	DE	1.1/4"
ESPAÇADOS	1,20M,	TRAVESSA	SUPERIOR
DE	1.1/2",	GRADIL	FORMADO	POR	TUBOS
HORIZONTAIS	DE	1"	E	VERTICAIS	DE	3/4",
FIXADO	COM	ADESIVO	ESTRUTURAL	EPOXI.
AF_10/2025_PS

M 18,25 R$	518,950 R$	9.470,838

	 	 	 	 	 	 	 	
5.0	-	PAREDES,	PAINEIS	E	VIDROS Subtotal R$	20.232,196

Itens	diretos	da	etapa

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 97644
REMOÇÃO	DE	PORTAS,	DE	FORMA	MANUAL,
SEM	REAPROVEITAMENTO.	AF_09/2023

M2 4,000 R$	10,700 R$	42,800

SINAPI COMPOSICAO 91341

PORTA	EM	ALUMÍNIO	DE	ABRIR	TIPO
VENEZIANA	COM	GUARNIÇÃO,	FIXAÇÃO
COM	PARAFUSOS	-	FORNECIMENTO	E
INSTALAÇÃO.	AF_10/2025

M2 7,560 R$	708,200 R$	5.353,992

SINAPI COMPOSICAO 103329

ALVENARIA	DE	VEDAÇÃO	DE	BLOCOS
CERÂMICOS	FURADOS	NA	HORIZONTAL	DE
9X19X19	CM	(ESPESSURA	9	CM)	E
ARGAMASSA	DE	ASSENTAMENTO	COM
PREPARO	MANUAL.	AF_12/2021

M2 69,900 R$	105,320 R$	7.361,868

SINAPI COMPOSICAO 87794

EMBOÇO	OU	MASSA	ÚNICA	EM
ARGAMASSA	TRAÇO	1:2:8,	PREPARO
MANUAL,	APLICADA	MANUALMENTE	EM
PANOS	CEGOS	DE	FACHADA	(SEM
PRESENÇA	DE	VÃOS),	ESPESSURA	DE	25
MM.	AF_09/2022

M2 32,150 R$	50,520 R$	1.624,218

SINAPI COMPOSICAO 90844

KIT	DE	PORTA	DE	MADEIRA	PARA	PINTURA,
SEMI-OCA	(LEVE	OU	MÉDIA),	PADRÃO
MÉDIO,	90X210CM,	ESPESSURA	DE	3,5CM,
ITENS	INCLUSOS:	DOBRADIÇAS,
MONTAGEM	E	INSTALAÇÃO	DO	BATENTE,
FECHADURA	COM	EXECUÇÃO	DO	FURO	-
FORNECIMENTO	E	INSTALAÇÃO.
AF_10/2025

UN 5,000 R$	1.096,350 R$	5.481,750

SINAPI COMPOSICAO 97622
DEMOLIÇÃO	DE	ALVENARIA	DE	BLOCO
FURADO,	DE	FORMA	MANUAL,	SEM
REAPROVEITAMENTO.	AF_09/2023

M3 2,680 R$	62,820 R$	168,358

SINAPI COMPOSICAO 102192
REMOÇÃO	DE	VIDRO	TEMPERADO	FIXADO
EM	PERFIL	U.	AF_11/2025

M2 1,000 R$	18,560 R$	18,560

SINAPI COMPOSICAO 96368

PAREDE	COM	SISTEMA	EM	CHAPAS	DE
GESSO	PARA	DRYWALL,	USO	INTERNO	COM
DUAS	FACES	DUPLAS	E	ESTRUTURA
METÁLICA	COM	GUIAS	DUPLAS,	SEM	VÃOS.
AF_07/2023_PS

M2 1,000 R$	180,650 R$	180,650

	 	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	 	
6.0	-	FORROS	E		DIVISÓRIAS Subtotal R$	31.896,172

Itens	diretos	da	etapa

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 96358

PAREDE	COM	SISTEMA	EM	CHAPAS	DE
GESSO	PARA	DRYWALL,	USO	INTERNO,
COM	DUAS	FACES	SIMPLES	E	ESTRUTURA
METÁLICA	COM	GUIAS	SIMPLES,	SEM
VÃOS.	AF_07/2023_PS

M2 169,880 R$	96,020 R$	16.311,878

PROPRIA COMPOSICAO CP-000009
RETIRADA	de	paredes	divisória	naval,
painel/vidro

M2 169,880 R$	17,589 R$	2.988,019

SINAPI COMPOSICAO 97640
REMOÇÃO	DE	FORROS	DE	DRYWALL,	PVC	E
FIBROMINERAL,	DE	FORMA	MANUAL,	SEM
REAPROVEITAMENTO.	AF_09/2023

m² 172,650 R$	2,110 R$	364,292

PROPRIA COMPOSICAO CP-000021
Instalação	de	forro	modular,	vãos	de
625x1250mm,	inclusive	placas

M2 172,650 R$	45,911 R$	7.926,534

SINAPI COMPOSICAO 88497
EMASSAMENTO	COM	MASSA	LÁTEX,
APLICAÇÃO	EM	PAREDE,	DUAS	DEMÃOS,
LIXAMENTO	MANUAL.	AF_04/2023

M2 128,790 R$	19,790 R$	2.548,754

SINAPI COMPOSICAO 104642
PINTURA	LÁTEX	ACRÍLICA	STANDARD,
APLICAÇÃO	MANUAL	EM	PAREDES,	DUAS
DEMÃOS.	AF_04/2023

M2 128,790 R$	13,640 R$	1.756,696

	 	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	 	
7.0	-	ASSENTAMENTO	DE	PISO Subtotal R$	42.113,684

7.1	-	CONFECÇÃO	DE	PISO	INDUSTRIAL Subtotal R$	948,500

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 103913
EXECUÇÃO	DE	PISO	INDUSTRIAL	DE
CONCRETO	ARMADO,	FCK	=	20	MPA,
ESPESSURA	DE	12,0	CM.	AF_04/2022

M2 5,000 R$	189,700 R$	948,500
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7.2	-	CONFECÇÃO	DE	PISOS	EM	CONCRETO	COMUM Subtotal R$	41.165,184

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 97635

REMOÇÃO	DE	PISO	DE	BLOCO
INTERTRAVADO	OU	DE	PEDRA
PORTUGUESA,	DE	FORMA	MANUAL,	COM
REAPROVEITAMENTO.	AF_09/2023

M2 177,915 R$	19,310 R$	3.435,539

SINAPI COMPOSICAO 94994

EXECUÇÃO	DE	PASSEIO	(CALÇADA)	OU	PISO	DE
CONCRETO	COM	CONCRETO	MOLDADO	IN
LOCO,	FEITO	EM	OBRA,	ACABAMENTO
CONVENCIONAL,	ESPESSURA	8	CM,	ARMADO.
AF_08/2022

M2 177,915 R$	126,060 R$	22.427,965

SINAPI COMPOSICAO 101857

REASSENTAMENTO	DE	BLOCOS
SEXTAVADO	PARA	PISO	INTERTRAVADO,
ESPESSURA	DE	6	CM,	EM	CALÇADA,	COM
REAPROVEITAMENTO	DOS	BLOCOS
SEXTAVADOS	-	INCLUSO	RETIRADA	E
COLOCAÇÃO	DO	MATERIAL.	AF_12/2020

M2 412,000 R$	37,140 R$	15.301,680

	 	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	 	
8.0	-	DIVERSOS Subtotal R$	13.841,647

Itens	diretos	da	etapa

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 90830

FECHADURA	DE	EMBUTIR	COM	CILINDRO,
EXTERNA,	COMPLETA,	ACABAMENTO
PADRÃO	MÉDIO,	INCLUSO	EXECUÇÃO	DE
FURO	-	FORNECIMENTO	E	INSTALAÇÃO.
AF_10/2025

UN 2,000 R$	182,400 R$	364,800

SINAPI COMPOSICAO 90831

FECHADURA	DE	EMBUTIR	PARA	PORTA	DE
BANHEIRO,	COMPLETA,	ACABAMENTO
PADRÃO	MÉDIO,	INCLUSO	EXECUÇÃO	DE
FURO	-	FORNECIMENTO	E	INSTALAÇÃO.
AF_10/2025

UN 4,000 R$	157,730 R$	630,920

SINAPI COMPOSICAO 102189

JOGO	DE	FERRAGENS	CROMADAS	PARA
PORTA	DE	VIDRO	TEMPERADO,	UMA	FOLHA
COMPOSTO	DE	DOBRADICAS	SUPERIOR	E
INFERIOR,	TRINCO,	FECHADURA,	CONTRA
FECHADURA	COM	CAPUCHINHO	SEM	MOLA
E	PUXADOR.	AF_11/2025

UN 5,000 R$	240,590 R$	1.202,950

SINAPI COMPOSICAO 91341

PORTA	EM	ALUMÍNIO	DE	ABRIR	TIPO
VENEZIANA	COM	GUARNIÇÃO,	FIXAÇÃO
COM	PARAFUSOS	-	FORNECIMENTO	E
INSTALAÇÃO.	AF_10/2025

M2 5,670 R$	708,200 R$	4.015,494

SINAPI COMPOSICAO 102156
INSTALAÇÃO	DE	VIDRO	LISO	INCOLOR,	E	=
6	MM,	EM	ESQUADRIA	DE	MADEIRA,
FIXADO	COM	BAGUETE.	AF_11/2025

M2 2,000 R$	256,350 R$	512,700

SINAPI COMPOSICAO 98689
SOLEIRA	EM	GRANITO,	LARGURA	15	CM,
ESPESSURA	2,0	CM.	AF_02/2026

M 2,500 R$	139,810 R$	349,525

SINAPI COMPOSICAO 96360

PAREDE	COM	SISTEMA	EM	CHAPAS	DE
GESSO	PARA	DRYWALL,	USO	INTERNO,	COM
DUAS	FACES	SIMPLES	E	ESTRUTURA
METÁLICA	COM	GUIAS	DUPLAS,	SEM	VÃOS.
AF_07/2023_PS

M2 15,800 R$	121,960 R$	1.926,968

SINAPI COMPOSICAO 97644
REMOÇÃO	DE	PORTAS,	DE	FORMA	MANUAL,
SEM	REAPROVEITAMENTO.	AF_09/2023

M2 17,700 R$	10,700 R$	189,390

SINAPI COMPOSICAO 106475

INSTALAÇÃO	MONTANTE,	COM	2,40	A	5,00
M	DE	ALTURA,	EM	TUBO	AÇO
GALVANIZADO	COM	COSTURA,	CLASSE
MÉDIA,	E	=	*3,35*	MM,	PESO	*7,32*	KG/M.
AF_12/2025

M 3,000 R$	142,280 R$	426,840

SINAPI COMPOSICAO 102185

PORTA	DE	ABRIR	COM	MOLA	HIDRÁULICA,
EM	VIDRO	TEMPERADO,	2	FOLHAS	DE
90X210	CM,	ESPESSURA	DE	10	MM,
INCLUSIVE	ACESSÓRIOS.	AF_11/2025

UN 1,0000 R$	4.222,060 R$	4.222,060

	 	 	 	 	 	 	 	
9.0	-	SUPERESTRUTURA Subtotal R$	3.253,088

Itens	diretos	da	etapa

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 97628
DEMOLIÇÃO	DE	LAJES,	EM	CONCRETO
ARMADO,	DE	FORMA	MANUAL,	SEM
REAPROVEITAMENTO.	AF_09/2023

M3 3,100 R$	294,080 R$	911,648

SINAPI COMPOSICAO 101963

LAJE	PRÉ-MOLDADA	UNIDIRECIONAL,
BIAPOIADA,	PARA	PISO,	ENCHIMENTO	EM
CERÂMICA,	VIGOTA	CONVENCIONAL,
ALTURA	TOTAL	DA	LAJE	"LT"	=	12	CM
(ENCHIMENTO+CAPA)	=	(8+4).	AF_08/2025

M2 10,800 R$	216,800 R$	2.341,440
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10.0	-	INSTALACOES	DE	HIDROSANITARIAS Subtotal R$	7.871,950

Itens	diretos	da	etapa

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 102610
CAIXA	D´ÁGUA	EM	POLIETILENO,	3000	LITROS	-
FORNECIMENTO	E	INSTALAÇÃO.	AF_06/2021

UN 1,000 R$	2.422,450 R$	2.422,450

SINAPI COMPOSICAO 104315

TUBO,	PVC,	SOLDÁVEL,	DE	20MM,
INSTALADO	EM	DRENO	DE	AR
CONDICIONADO	-	FORNECIMENTO	E
INSTALAÇÃO.	AF_08/2022

M 150,000 R$	17,590 R$	2.638,500

SINAPI COMPOSICAO 90443

RASGO	LINEAR	MANUAL	EM	ALVENARIA,
PARA	RAMAIS/	DISTRIBUIÇÃO	DE
INSTALAÇÕES	HIDRÁULICAS,	DIÂMETROS
MENORES	OU	IGUAIS	A	40	MM.	AF_09/2023

M 150,000 R$	9,060 R$	1.359,000

SINAPI COMPOSICAO 103288
RASGO	E	CHUMBAMENTO	EM	ALVENARIA
PARA	TUBOS	DE	SPLIT	PAREDE	DE	9000	A
24000	BTUS/H.	AF_11/2021

UN 80,000 R$	18,150 R$	1.452,000

	 	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	 	
11.0	-	IMPERMEABILIZAÇÃO Subtotal R$	19.289,018

Itens	diretos	da	etapa

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 98563

PROTEÇÃO	MECÂNICA	DE	SUPERFÍCIE
HORIZONTAL	COM	ARGAMASSA	DE
CIMENTO	E	AREIA,	TRAÇO	1:3,	E=2CM.
AF_09/2023

M2 78,010 R$	50,520 R$	3.941,065

SINAPI COMPOSICAO 98557
IMPERMEABILIZAÇÃO	DE	SUPERFÍCIE	COM
EMULSÃO	ASFÁLTICA,	2	DEMÃOS.
AF_09/2023

M2 127,210 R$	41,690 R$	5.303,385

SINAPI COMPOSICAO 98546

IMPERMEABILIZAÇÃO	DE	SUPERFÍCIE	COM
MANTA	ASFÁLTICA,	UMA	CAMADA,	INCLUSIVE
APLICAÇÃO	DE	PRIMER	ASFÁLTICO,	E=4MM.
AF_09/2023

M2 78,010 R$	128,760 R$	10.044,568

	 	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	 	
12.0	-	COBERTURA Subtotal R$	8.029,447

Itens	diretos	da	etapa

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 97655
REMOÇÃO	DE	TRAMA	METÁLICA	PARA
COBERTURA,	DE	FORMA	MANUAL,	SEM
REAPROVEITAMENTO.	AF_09/2023

M2 70,010 R$	40,810 R$	2.857,108

SINAPI COMPOSICAO 94213
TELHAMENTO	COM	TELHA	DE	AÇO/ALUMÍNIO	E
=	0,5	MM,	COM	ATÉ	2	ÁGUAS,	INCLUSO
IÇAMENTO.	AF_07/2019

M2 70,010 R$	73,880 R$	5.172,339

	 	 	 	 	 	 	 	
13.0	-	MURO	DE	ALVENARIA Subtotal R$	2.053,940

Itens	diretos	da	etapa

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 97622
DEMOLIÇÃO	DE	ALVENARIA	DE	BLOCO
FURADO,	DE	FORMA	MANUAL,	SEM
REAPROVEITAMENTO.	AF_09/2023

M3 3,420 R$	62,820 R$	214,844

SINAPI COMPOSICAO 93358 ESCAVAÇÃO	MANUAL	DE	VALA.	AF_09/2024 M3 0,240 R$	92,560 R$	22,214

SINAPI COMPOSICAO 92270
FABRICAÇÃO	DE	FÔRMA	PARA	VIGAS,	COM
MADEIRA	SERRADA,	E	=	25	MM.	AF_09/2020

M2 3,600 R$	128,470 R$	462,492

SINAPI COMPOSICAO 92761

ARMAÇÃO	DE	PILAR	OU	VIGA	DE
ESTRUTURA	CONVENCIONAL	DE
CONCRETO	ARMADO	UTILIZANDO	AÇO	CA-
50	DE	8,0	MM	-	MONTAGEM.	AF_06/2022

KG 14,220 R$	13,740 R$	195,383

SINAPI COMPOSICAO 92760

ARMAÇÃO	DE	PILAR	OU	VIGA	DE
ESTRUTURA	CONVENCIONAL	DE
CONCRETO	ARMADO	UTILIZANDO	AÇO	CA-
50	DE	6,3	MM	-	MONTAGEM.	AF_06/2022

KG 5,880 R$	14,710 R$	86,495

SINAPI COMPOSICAO 87530

MASSA	ÚNICA,	EM	ARGAMASSA	TRAÇO
1:2:8,	PREPARO	MANUAL,	APLICADA
MANUALMENTE	EM	PAREDES	INTERNAS
DE	AMBIENTES	COM	ÁREA	ENTRE	5M²	E
10M²,	E	=	17,5MM,	COM	TALISCAS.
AF_03/2024

M2 22,800 R$	47,040 R$	1.072,512

	 	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	 	
14.0	-	MANUTENÇÃO	DO	CANTEIRO Subtotal R$	1.420,128

Itens	diretos	da	etapa

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

PROPRIA COMPOSICAO CP-000020Manutenção	do	canteiro	(bota	fora	de	entulho) M³ 24,000 R$	59,172 R$	1.420,128
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Revitalização	5	ª	ZE/RR
Código	da	obra: 2 	 	 	 	 	 	
Cliente: Tribunal	Regional	Eleitoral	de	Roraima 	 	 	 	 	 	
Local	da	obra: Boa	Vista 	 	 	 	 	 	
Endereço: AV	Nazaré	Filgueiras,	S/N,	Senador	Helio	Campos

Descrição: Revitalização	do	predio	da	5	ZE/RR

Fontes	utilizadas: PROPRIA,	SINAPI

Data	Base	Preços: mar/26 	 	 	 	 	 	
Subtotal	sem	BDIR$	198.281,75 	 BDI 26,00% 	Valor	do	BDI R$	51.553,26
TOTAL	COM	BDI R$	249.835,01
	 	 	 	 	 	 	 	
1.0	-	SERVIÇOS	INICIAIS Subtotal R$	9.905,100

Itens	diretos	da	etapa
Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 103689

FORNECIMENTO	E
INSTALAÇÃO	DE
PLACA	DE	OBRA	COM
CHAPA	GALVANIZADA
E	ESTRUTURA	DE
MADEIRA.
AF_03/2022_PS

M2 1,000 R$	492,610 R$	492,610

SINAPI COMPOSICAO 90776

ENCARREGADO
GERAL	COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 120,000 R$	41,380 R$	4.965,600

SINAPI COMPOSICAO 90778

ENGENHEIRO	CIVIL
DE	OBRA	PLENO	COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES

H 30,000 R$	138,710 R$	4.161,300

PROPRIA INSUMO IP-000015 TAXAS	DE	ART/RRT VB 1,000 R$	285,590 R$	285,590

	 	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	 	
2.0	-	PINTURAS Subtotal R$	40.665,356

2.1	-	PINTURA	INTERNA Subtotal R$	15.813,048

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 104640

PINTURA	LÁTEX
ACRÍLICA	STANDARD,
APLICAÇÃO	MANUAL
EM	TETO,	DUAS
DEMÃOS.	AF_04/2023

M2 156,000 R$	16,310 R$	2.544,360

SINAPI COMPOSICAO 104642

PINTURA	LÁTEX
ACRÍLICA	STANDARD,
APLICAÇÃO	MANUAL
EM	PAREDES,	DUAS
DEMÃOS.	AF_04/2023

M2 314,810 R$	13,640 R$	4.294,008

SINAPI COMPOSICAO 102494

PINTURA	DE	PISO
COM	TINTA	EPÓXI,
APLICAÇÃO	MANUAL,
2	DEMÃOS,	INCLUSO
PRIMER	EPÓXI.
AF_05/2021

M2 156,000 R$	57,530 R$	8.974,680

	 	 	 	 	 	 	 	
2.2	-	PINTURA	EXTERNA Subtotal R$	23.996,921

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 95622

APLICAÇÃO	MANUAL
DE	TINTA	LÁTEX
ACRÍLICA	EM	PANOS
COM	PRESENÇA	DE
VÃOS	DE	EDIFÍCIOS
DE	MÚLTIPLOS
PAVIMENTOS,	DUAS
DEMÃOS.	AF_03/2024

M2 1.142,070 R$	19,020 R$	21.722,171

SINAPI COMPOSICAO 100739

PINTURA	COM	TINTA
ALQUÍDICA	DE
ACABAMENTO
(ESMALTE	SINTÉTICO
ACETINADO)
PULVERIZADA	SOBRE
PERFIL	METÁLICO
EXECUTADO	EM
FÁBRICA	(POR
DEMÃO).
AF_01/2020_PE

M2 225,000 R$	10,110 R$	2.274,750

	 	 	 	 	 	 	 	
2.3	-	CASA	DE	BOMBAS	E	POÇO	ARTESIANO Subtotal R$	855,386
Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total
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SINAPI COMPOSICAO 88489

PINTURA	LÁTEX
ACRÍLICA	PREMIUM,
APLICAÇÃO	MANUAL
EM	PAREDES,	DUAS
DEMÃOS.	AF_04/2023

M2 48,560 R$	16,890 R$	820,178

SINAPI COMPOSICAO 88488

PINTURA	LÁTEX
ACRÍLICA	PREMIUM,
APLICAÇÃO	MANUAL
EM	TETO,	DUAS
DEMÃOS.	AF_04/2023

M2 1,800 R$	19,560 R$	35,208

	 	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	 	
3.0	-	ACESSIBILIDADE Subtotal R$	25.006,022

Itens	diretos	da	etapa
Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 100866

BARRA	DE	APOIO
RETA,	EM	AÇO	INOX
POLIDO,
COMPRIMENTO	60
CM,	FIXADA	NA
PAREDE	-
FORNECIMENTO	E
INSTALAÇÃO.
AF_02/2026

UN 12,000 R$	304,470 R$	3.653,640

SINAPI COMPOSICAO 100863

BARRA	DE	APOIO	EM
"L",	EM	AÇO	INOX
POLIDO	70	X	70	CM,
FIXADA	NA	PAREDE	-
FORNECIMENTO	E
INSTALAÇÃO.
AF_02/2026

UN 4,000 R$	586,570 R$	2.346,280

SINAPI COMPOSICAO 101094

PISO	PODOTÁTIL	DE
ALERTA	OU
DIRECIONAL,	DE
BORRACHA,
ASSENTADO	SOBRE
ARGAMASSA.
AF_02/2026

M 39,360 R$	217,950 R$	8.578,512

SINAPI COMPOSICAO 100874

PUXADOR	PARA	PCD,
FIXADO	NA	PORTA	-
FORNECIMENTO	E
INSTALAÇÃO.
AF_02/2026

UN 8,000 R$	304,470 R$	2.435,760

SINAPI COMPOSICAO 99842

GUARDA-CORPO	DE
AÇO	GALVANIZADO
DE	1,10M,
MONTANTES
TUBULARES	DE	1.1/4"
ESPAÇADOS	1,20M,
TRAVESSA	SUPERIOR
DE	1.1/2",	GRADIL
FORMADO	POR
TUBOS	HORIZONTAIS
DE	1"	E	VERTICAIS	DE
3/4",	FIXADO
COM	ADESIVO
ESTRUTURAL	EPOXI.
AF_10/2025_PS

M 15,400 R$	518,950 R$	7.991,830

	 	 	 	 	 	 	 	
4.0	-	BANHEIROS	-	PISOS,	DIVISORIAS,	LOUÇAS	E	METAIS	e	REVESTIMENTOS Subtotal R$	55.722,500

4.1	-	REVESTIMENTOS	DE	PAREDES 	 R$	24.180,172

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 97633

DEMOLIÇÃO	DE
REVESTIMENTO
CERÂMICO,	DE
FORMA	MANUAL,
SEM
REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

M2 155,780 R$	26,550 R$	4.135,959

SINAPI COMPOSICAO 87527

EMBOÇO,	EM
ARGAMASSA	TRAÇO
1:2:8,	PREPARO
MECÂNICO,
APLICADO
MANUALMENTE	EM
PAREDES	INTERNAS
DE	AMBIENTES	COM
ÁREA	MENOR	QUE
5M²,	E	=17,5MM,	COM
TALISCAS.	AF_03/2024

M2 155,780 R$	46,140 R$	7.187,689
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SINAPI COMPOSICAO 87273

REVESTIMENTO
CERÂMICO	PARA
PAREDES	INTERNAS
COM	PLACAS	TIPO
ESMALTADA	DE
DIMENSÕES	33X45
CM	APLICADAS	NA
ALTURA	INTEIRA	DAS
PAREDES.
AF_02/2023_PE

M2 155,780 R$	82,530 R$	12.856,523

	 	 	 	 	 	 	 	
4.2	-	DIVISORIAS Subtotal R$	31.542,329

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

PROPRIA COMPOSICAO CP-000009
RETIRADA	de	paredes
divisória	naval,
painel/vidro

M2 62,470 R$	17,590 R$	1.098,847

SINAPI COMPOSICAO 96360

PAREDE	COM
SISTEMA	EM	CHAPAS
DE	GESSO	PARA
DRYWALL,	USO
INTERNO,	COM	DUAS
FACES	SIMPLES	E
ESTRUTURA
METÁLICA	COM
GUIAS	DUPLAS,	SEM
VÃOS.	AF_07/2023_PS

M2 62,470 R$	121,960 R$	7.618,841

SINAPI COMPOSICAO 88495

EMASSAMENTO	COM
MASSA	LÁTEX,
APLICAÇÃO	EM
PAREDE,	UMA
DEMÃO,	LIXAMENTO
MANUAL.	AF_04/2023

M2 124,940 R$	12,820 R$	1.601,731

SINAPI COMPOSICAO 104640

PINTURA	LÁTEX
ACRÍLICA	STANDARD,
APLICAÇÃO	MANUAL
EM	TETO,	DUAS
DEMÃOS.	AF_04/2023

M2 124,940 R$	16,310 R$	2.037,771

SINAPI COMPOSICAO 91341

PORTA	EM	ALUMÍNIO
DE	ABRIR	TIPO
VENEZIANA	COM
GUARNIÇÃO,
FIXAÇÃO	COM
PARAFUSOS	-
FORNECIMENTO	E
INSTALAÇÃO.
AF_10/2025

M2 27,090 R$	708,200 R$	19.185,138

	 	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	 	
5.0	-	COZINHA	(ALVENARIA,	PISO,	DIVISORIA	E	REVESTIMENTOS) Subtotal R$	29.340,563

5.1	-	PISOS Subtotal R$	2.544,300

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 97633

DEMOLIÇÃO	DE
REVESTIMENTO
CERÂMICO,	DE
FORMA	MANUAL,
SEM
REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

M2 11,000 R$	26,550 R$	292,050

SINAPI COMPOSICAO 98680

PISO	CIMENTADO,
TRAÇO	1:5	(CIMENTO
E	AREIA),
ACABAMENTO	LISO,
ESPESSURA	3,0	CM,
PREPARO	MECÂNICO
DA	ARGAMASSA.
AF_02/2026

M2 11,000 R$	55,210 R$	607,310

SINAPI COMPOSICAO 87263

REVESTIMENTO
CERÂMICO	PARA	PISO
COM	PLACAS	TIPO
PORCELANATO	DE
DIMENSÕES	60X60
CM	APLICADA	EM
AMBIENTES	DE	ÁREA
MAIOR	QUE	10	M².
AF_02/2023_PE

M2 11,000 R$	149,540 R$	1.644,940

	 	 	 	 	 	 	 	
5.2	-	ALVENARIA Subtotal R$	5.171,949

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total
DEMOLIÇÃO	DE
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SINAPI COMPOSICAO 97622

ALVENARIA	DE
BLOCO	FURADO,	DE
FORMA	MANUAL,
SEM
REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

M3 1,760 R$	62,820 R$	110,563

SINAPI COMPOSICAO 103332

ALVENARIA	DE
VEDAÇÃO	DE	BLOCOS
CERÂMICOS
FURADOS	NA
HORIZONTAL	DE
9X14X19	CM
(ESPESSURA	9	CM)	E
ARGAMASSA	DE
ASSENTAMENTO
COM	PREPARO	EM
BETONEIRA.
AF_12/2021

M2 22,490 R$	132,750 R$	2.985,548

SINAPI COMPOSICAO 87527

EMBOÇO,	EM
ARGAMASSA	TRAÇO
1:2:8,	PREPARO
MECÂNICO,
APLICADO
MANUALMENTE	EM
PAREDES	INTERNAS
DE	AMBIENTES	COM
ÁREA	MENOR	QUE
5M²,	E	=17,5MM,	COM
TALISCAS.	AF_03/2024

M2 44,990 R$	46,140 R$	2.075,839

	 	 	 	 	 	 	 	
5.3	-	REVESTIMENTOS Subtotal R$	2.911,345

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 97633

DEMOLIÇÃO	DE
REVESTIMENTO
CERÂMICO,	DE
FORMA	MANUAL,
SEM
REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

M2 26,690 R$	26,550 R$	708,620

SINAPI COMPOSICAO 87273

REVESTIMENTO
CERÂMICO	PARA
PAREDES	INTERNAS
COM	PLACAS	TIPO
ESMALTADA	DE
DIMENSÕES	33X45
CM	APLICADAS	NA
ALTURA	INTEIRA	DAS
PAREDES.
AF_02/2023_PE

M2 26,690 R$	82,530 R$	2.202,726

	 	 	 	 	 	 	 	
5.4	-	PINTURA Subtotal R$	1.441,804

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 88495

EMASSAMENTO	COM
MASSA	LÁTEX,
APLICAÇÃO	EM
PAREDE,	UMA
DEMÃO,	LIXAMENTO
MANUAL.	AF_04/2023

M2 30,940 R$	12,820 R$	396,651

SINAPI COMPOSICAO 88489

PINTURA	LÁTEX
ACRÍLICA	PREMIUM,
APLICAÇÃO	MANUAL
EM	PAREDES,	DUAS
DEMÃOS.	AF_04/2023

M2 61,880 R$	16,890 R$	1.045,153

	 	 	 	 	 	 	 	
5.5	-	ESQUADRIAS Subtotal R$	13.479,354

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 97644

REMOÇÃO	DE
PORTAS,	DE	FORMA
MANUAL,	SEM
REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

M2 8,820 R$	10,700 R$	94,374

SINAPI COMPOSICAO 91341

PORTA	EM	ALUMÍNIO
DE	ABRIR	TIPO
VENEZIANA	COM
GUARNIÇÃO,
FIXAÇÃO	COM
PARAFUSOS	-
FORNECIMENTO	E
INSTALAÇÃO.
AF_10/2025

M2 18,900 R$	708,200 R$	13.384,980
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5.6	-	COBERTURA Subtotal R$	3.791,810

Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 94216

TELHAMENTO	COM
TELHA	METÁLICA
TERMOACÚSTICA	E	=
30	MM,	COM	ATÉ	2
ÁGUAS,	INCLUSO
IÇAMENTO.
AF_07/2019

M2 13,000 R$	212,400 R$	2.761,200

SINAPI COMPOSICAO 92580

TRAMA	DE	AÇO
COMPOSTA	POR
TERÇAS	PARA
TELHADOS	DE	ATÉ	2
ÁGUAS	PARA	TELHA
ONDULADA	DE
FIBROCIMENTO,
METÁLICA,	PLÁSTICA
OU	TERMOACÚSTICA,
INCLUSO
TRANSPORTE
VERTICAL,
EXCLUSIVE	PINTURA.
AF_10/2025_PS

M2 13,000 R$	49,090 R$	638,170

SINAPI COMPOSICAO 92255

INSTALAÇÃO	DE
TESOURA	(INTEIRA
OU	MEIA),	EM	AÇO,
PARA	VÃOS	MAIORES
OU	IGUAIS	A	3,0	M	E
MENORES	QUE
6,0	M,	INCLUSO
IÇAMENTO,
EXCLUSIVE	PINTURA.
AF_10/2025_PE

UN 2,000 R$	196,220 R$	392,440

	 	 	 	 	 	 	 	
6.0	-	DIVERSOS Subtotal R$	35.224,693

Itens	diretos	da	etapa
Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 90830

FECHADURA	DE
EMBUTIR	COM
CILINDRO,	EXTERNA,
COMPLETA,
ACABAMENTO
PADRÃO	MÉDIO,
INCLUSO	EXECUÇÃO
DE	FURO	-
FORNECIMENTO	E
INSTALAÇÃO.
AF_10/2025

UN 2,000 R$	182,400 R$	364,800

SINAPI COMPOSICAO 90831

FECHADURA	DE
EMBUTIR	PARA
PORTA	DE	BANHEIRO,
COMPLETA,
ACABAMENTO
PADRÃO	MÉDIO,
INCLUSO	EXECUÇÃO
DE	FURO	-
FORNECIMENTO	E
INSTALAÇÃO.
AF_10/2025

UN 8,000 R$	157,730 R$	1.261,840

PROPRIA COMPOSICAO CP-000019

Fornecimento	e
substituição	de
conjunto	de	deslizantes
para	portões	(duas
roldanas	de	3")

KIT 5,000 R$	298,700 R$	1.493,500

SINAPI COMPOSICAO 97644

REMOÇÃO	DE
PORTAS,	DE	FORMA
MANUAL,	SEM
REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

M2 32,9718 R$	10,700 R$	352,798

SINAPI COMPOSICAO 102181

INSTALAÇÃO	DE
VIDRO	TEMPERADO,	E
=	10	MM,	ENCAIXADO
EM	PERFIL	U.
AF_11/2025

M2 21,6318 R$	590,340 R$	12.770,117

SINAPI COMPOSICAO 102185

PORTA	DE	ABRIR	COM
MOLA	HIDRÁULICA,
EM	VIDRO
TEMPERADO,	2
FOLHAS	DE	90X210
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10
MM,	INCLUSIVE
ACESSÓRIOS.
AF_11/2025

SINAPI COMPOSICAO 97635

REMOÇÃO	DE	PISO
DE	BLOCO
INTERTRAVADO	OU
DE	PEDRA
PORTUGUESA,	DE
FORMA	MANUAL,
COM
REAPROVEITAMENTO.
AF_09/2023

M2 52,2500 R$	19,310 R$	1.008,948

SINAPI COMPOSICAO 94992

EXECUÇÃO	DE
PASSEIO	(CALÇADA)
OU	PISO	DE
CONCRETO	COM
CONCRETO	MOLDADO
IN	LOCO,	FEITO	EM
OBRA,	ACABAMENTO
CONVENCIONAL,
ESPESSURA	6	CM,
ARMADO.	AF_08/2022

M2 52,2500 R$	101,560 R$	5.306,510

	 	 	 	 	 	 	 	
7.0	-	PEÇAS	EM	CONCRETO	MOLDADOS	IN	LOCO Subtotal R$	997,440

Itens	diretos	da	etapa
Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

SINAPI COMPOSICAO 98115

	TAMPA	CIRCULAR
PARA	ESGOTO	E
DRENAGEM,	EM
CONCRETO	PRÉ-
MOLDADO,
DIÂMETRO	INTERNO
=	0,60	M	E
ALTURA	=	0,10	M.
AF_12/2020

UN 8,000 R$	124,680 R$	997,440

	 	 	 	 	 	 	 	
	 	 	 	 	 	 	 	
9.0	-	MANUTENÇÃO	DO	CANTEIRO Subtotal R$	1.420,080

Itens	diretos	da	etapa
Fonte Tipo Código Descrição Un Qtd Unit. Total

PROPRIA COMPOSICAO CP-000020
Manutenção	do
canteiro	(bota	fora	de
entulho)

M³ 24,000 R$	59,170 R$	1.420,080

	

	9.2.	Os	detalhamentos	dos	valores	estimados	por	prédio,	bem	como	seus	cronogramas	de	execução	estão	apresentados	de	forma
minuciosa	nos	Anexos	deste	Termo	de	Referência.

	

10.	SÃO	EXPRESSAMENTE	VEDADAS	À	CONTRATADA

10.1.	Será	vedado	à	contratada:

10.1.1.	A	contratação	de	servidor	pertencente	ao	quadro	de	pessoal	da	Contratante	durante	a	vigência	deste	contrato;

10.1.2.	A	veiculação	de	publicidade	acerca	deste	contrato,	salvo	se	houver	prévia	autorização	da	Administração	da	Contratante.

	

11.	ADEQUAÇÃO	ORÇAMENTÁRIA

11.1.	As	despesas	decorrentes	da	presente	contratação	correrão	à	conta	de	recursos	específicos	consignados	no	Orçamento	Geral
da	União.

11.2.	A	contratação	será	atendida	pela	seguinte	dotação:

11.2.1.	Gestão/Unidade:	[...];

11.2.2.	Fonte	de	Recursos:	[...];

11.2.4.	Programa	de	Trabalho:	[...];

11.2.5.	Elemento	de	Despesa:	[...];

11.2.6.	Plano	Interno:	[...];

11.3.	A	dotação	relativa	aos	exercícios	 financeiros	subsequentes	será	 indicada	após	aprovação	da	Lei	Orçamentária	 respectiva	e
liberação	dos	créditos	correspondentes,	mediante	apostilamento.

	

12.	DAS	DISPOSIÇÕES	FINAIS

12.1	O	objeto	poderá	ser	alterado	de	acordo	com	o	interesse	e	a	necessidade	da	administração,	observando-se	o	disposto	no	artigo
124	da	Lei	n.°	14.133/21.

12.2.	Os	casos	omissos	serão	solucionados	pela	Diretoria-Geral.
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Boa	Vista/RR,	data	da	assinatura	eletrônica.
	

Ademárcio	da	Silva
Coordenador	de	Contratações	do	TRE/RR

(assinado	eletronicamente)
	
	

Equipe	de	contratação

	

			Maria	Verônica	de	Araújo

Integrante	demandante

		

		Rafael	Sullyvan	Braz	da	Silva

Integrante	técnico

	

Jeckson	Souza	Cruz

Integrante	administrativo

	

	

Documento	assinado	eletronicamente	por	ADEMARCIO	DA	SILVA,	Técnico	Judiciário,	em	09/06/2026,	às	12:06,	conforme	art.	1º,	III,	"b",	da	Lei
11.419/2006.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://sei.tre-rr.jus.br/autenticidade	informando	o	código	verificador	1056267	e	o	código
CRC	5FDBC05F.
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